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Extrato	nº	1/2026	-	CSMP

EXTRATO	 DA	 02ª	 SESSÃO	 EXTRAORDINÁRIA	 DO	 EGRÉGIO	 CONSELHO	 SUPERIOR	 DO	 MINISTÉRIO
PÚBLICO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO	–BIÊNIO	2025-2027-	DE	29.01.2026

	

O	 Conselho	 Superior	 do	 Ministério	 Público,	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 em	 cumprimento	 ao	 artigo	 2º,	 da
Resolução	 nº	 173/2017-CNMP,	 torna	 público	 as	 decisões	 proferidas	 pelo	 Conselho	 Superior	 na	 02ª	 Sessão
Extraordinária	do	dia	29	de	janeiro	de	2026,	às	9	horas,	a	saber:

	

Local	e	data:	Sala	de	reuniões	dos	Órgãos	Colegiados,	no	edifício	sede	da	Procuradoria-Geral	de	Justiça,	aos	vinte	nove
dias	do	mês	de	janeiro	de	dois	mil	e	vinte	e	seis,	às	nove	horas.

	

Presidente:	Dr.	Danilo	José	de	Castro	Ferreira,	Procurador-Geral	de	Justiça.

	

	

Conselheiro-Secretário:	Joaquim	Henrique	de	Carvalho	Lobato

Conselheiros	presentes:	 1)	Dr.	Paulo	Silvestre	Avelar	Silva;2)	 Joaquim	Henrique	de	Carvalho	Lobato;	 3)	Dra.	Regina
Maria	da	Costa	Leite;	4)	Dr.	Francisco	das	Chagas	Barros	de	Sousa;	5)	Dr.	Eduardo	Jorge	Hiluy	Nicolau;	6)	Dra.	Maria
de	Fátima	Rodrigues	Travassos	Cordeiro,	Corregedora-Geral;	7)	Dr.	Danilo	José	de	Castro	Ferreira	Procurador-Geral.

	

O	 Procurador-Geral	 de	 Justiça,	 Dr.	 Danilo	 José	 de	 Castro	 Ferreira,	 verificada	 a	 existência	 de	 quórum	 regimental,
declarou	aberta	a	sessão.

	

Comunicações	da	presidência:	a)	na	forma	regimental,	do	Art.	27.	Parágrafo	único,	do	RICSMP,	o	Procurador-Geral
Dr.	Danilo	José	de	Castro	Ferreira;	fez	o	anúncio	da	ordem	de	votação	para	a	sessão:	1)	Dr.	Paulo	Silvestre	Avelar	Silva;
2)	Dr.	Joaquim	Henrique	de	Carvalho	Lobato;	3)	Dra.	Regina	Maria	da	Costa	Leite;	4)	Dr.	Francisco	das	Chagas	Barros
de	Sousa;	5)	Dr.	Eduardo	 Jorge	Hiluy	Nicolau;	6)	Dra.	Maria	de	Fátima	Rodrigues	Travassos	Cordeiro,	Corregedora-
Geral;	7)	Dr.	Danilo	José	de	Castro	Ferreira	Procurador-Geral.	

	

Comunicações	 da	 Corregedoria:	 A	 Corregedora-Geral	 do	 Ministério	 Público	 informou	 o	 início	 das	 correições
ordinárias	de	2026,	com	atividades	já	realizadas	nas	comarcas	de	Santa	Inês	e	Bom	 Jardim.	Durante	as	diligências,
foram	promovidas	audiências	públicas	e	visitas	a	instituições	e	órgãos	locais,	com	previsão	de	continuidade	em	outras
comarcas	na	próxima	semana.	Informou-se	que,	no	período	de	1º	a	27	de	janeiro,	 tramitaram	na	Corregedoria	528
processos,	dos	quais	178	foram	gerados	 internamente,	resultando	em	uma	média	de	31,16	processos	por	dia.	Por
fim,	 destacou-se	 a	 participação	 da	 Corregedora-Geral,	 do	 Procurador-Geral	 de	 Justiça	 e	 da	 Escola	 Superior	 do
Ministério	Público	na	Universidade	Fernando	Pessoa,	em	Portugal,	onde	foi	ministrada	a	palestra	central	sobre	"O
Ministério	Público	no	Combate	às	Organizações	Criminosas	no	Brasil".

	

PAUTA	SEI

	

a)						APROVAÇÃO	DO	QUADRO	GERAL	DE	ANTIGUIDADE	DOS	MEMBROS	DO	MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO
MARANHÃO
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Origem:	Procuradoria	Geral	de	Justiça

Assunto:	Aprovação	pelo	Conselho	Superior	do	Ministério	Público	do	Quadro	Geral	de	Antiguidade	dos	Membros	do
Ministério	Público	do	Maranhão	(art.	15,	IX	c/c	art.	99,	LC	013/91	e	c/c	art.	9º,	IX	e	art.	79,	RICSMP).

Colocado	em	votação,	foi	aprovado,	à	unanimidade,	nos	termos	das	listas	remetidas	pela	Coordenação	de	Gestão	de
Pessoas,	que	vai	para	publicação	no	Diário	Eletrônico	e	no	Boletim	Interno	do	Ministério	Público.	A	votação	ocorreu	da
seguinte	ordem:	1º)	Dr.	Paulo	Silvestre	Avelar	Silva;	2º)	Dr.	Joaquim	Henrique	de	Carvalho	Lobato;	3º)	Dra.	Regina
Maria	da	Costa	Leite;	4º)	Francisco	das	Chagas	Barros	de	Sousa;	5º)	Dr.	Eduardo	Jorge	Hiluy	Nicolau;	6º)	Dra.	Maria
de	Fátima	Rodrigues	Travassos	Cordeiro–	Corregedora-Geral;	7º)	Dr.	Danilo	José	de	Castro	Ferreira	Procurador-Geral.	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	JOAQUIM	HENRIQUE	DE	CARVALHO	LOBATO,	Procurador	de	Justiça,	em	29/01/2026,	às
14:42,	conforme	art.	21,	do	Ato	Regulamentar	nº	19/2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.mpma.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	ou	clicando	no	link	informando	o	código	verificador	0270401	e	o	código	CRC
ED16FEC1.

O	MP	trabalha	para	você!
Av.	Prof.	Carlos	Cunha,	3261	-	Bairro	Calhau	-	CEP	65.076-906	-	São	Luís	-	MA	

Contato:	-	e-mail:	conselho@mpma.mp.br
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